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PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 90013/2026 

  

CONTRATANTE (UASG) 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS (926677) 

 

OBJETO 

Contratação de empresa para confecção e fornecimento imediato e integral de materiais gráficos. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 15.793,50 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 08/06/2026 às 14:00h, no Portal www.gov.br/compras/pt-br 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA OU COTAS ME/EPP/EQUIPARADAS 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS 

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 

NÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C
M

C
IC

V
20

26
00

04
5

Assinado com senha por JULIO CESAR FAVINHA 20/05/26.
Documento Nº: 463017-1068 - consulta à autenticidade em
http://sigadoc.campinas.sp.leg.br/sigaex/autenticar.action?n=463017-1068

https://linksiga.trf2.jus.br


 Diretoria de Materiais e Patrimônio 

licitacoes@campinas.sp.leg.br 
compras.camara.campinas@gmail.com 

Ramal: 1590 

 

 

Avenida da Saudade, nº 1.004, Ponte Preta - CEP: 13.041-670 – Campinas – SP  

PABX: (19) 3736-1300 - www.campinas.sp.leg.br  

2 
 

 

 

Sumário  

  

1. DO OBJETO .............................................................................................................................. 3 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO ....................................................................................... 3 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ............. 6 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ................................................................................. 8 

5. DA SESSÃO PÚBLICA............................. ............................................................................... 8 

6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DA FASE COMPETITIVA................................................ 9 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.............................................................................. 10 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA.................................................................................. 11 

9. DA FASE DE JULGAMENTO..................................................................................................12 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO (DOCUMENTOS)................................................................... 14 

11. REGRAS GERAIS................................................................................................................ 17 

12. DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL.................................................. 18 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES......................................................... 19 

14. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO............................................... 22 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.............................................................................................  23 

 

  

C
M

C
IC

V
20

26
00

04
5

Assinado com senha por JULIO CESAR FAVINHA 20/05/26.
Documento Nº: 463017-1068 - consulta à autenticidade em
http://sigadoc.campinas.sp.leg.br/sigaex/autenticar.action?n=463017-1068

https://linksiga.trf2.jus.br


 Diretoria de Materiais e Patrimônio 

licitacoes@campinas.sp.leg.br 
compras.camara.campinas@gmail.com 

Ramal: 1590 

 

3 
Avenida da Saudade, nº 1.004, Ponte Preta - CEP: 13.041-670 – Campinas – SP  

PABX: (19) 3736-1300 - www.campinas.sp.leg.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90013/2026 

(Processo Administrativo CMC-ADM-2026/00259) 

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Campinas, por meio do Diretor de Materiais 

e Patrimônio, sediada na Avenida da Saudade, nº 1004, Bairro Ponte Preta, Campinas-SP, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital.  

 

1. DO OBJETO  

1.1. Contratação de empresa para fornecimento imediato e integral de impressos gráficos 

conforme especificações, condições e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de 

Referência. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela abaixo, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

 

 

1.3. Havendo divergência entre especificações constantes deste edital ou de seus anexos 

em relação às especificações contidas no sistema, prevalecerão às constantes deste edital e 

seus anexos.  

1.4. A despesa desta licitação onerará os recursos financeiros classificados sob o número: 

01.031.3001.4002.3.3.90.30.16.01.100. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

2.1. Esta licitação destina-se exclusivamente à participação de microempresas, 

empresas de pequeno porte e de cooperativas que preencham as condições estabelecidas 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID

PREÇO 

ESTIMATIVO 

UNITÁRIO

PREÇO 

ESTIMATIVO 

TOTAL

1  Capa de Processo Legislativo 2800 unid 1,97R$            5.516,00R$         

2
 Envelope tipo saco, em papel offset 

90g branco (Tamanho 1) 
4000 unid 0,71R$            2.840,00R$         

3
 Envelope tipo saco, em papel offset 

90g branco (Tamanho 2) 
6250 unid 0,97R$            6.062,50R$         

4  Ficha de gabinete cerimonial 12500 unid 0,11R$            1.375,00R$         

15.793,50R$       
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no artigo 34 da Lei nº 11.488/07 (art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006), que satisfaçam 

às exigências fixadas neste edital e seus anexos e estejam com o Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no artigo 9º 

da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

2.5. Não poderão disputar esta licitação:  

2.5.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.5.2.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

2.5.3.  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;   

2.5.4.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

2.5.5.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau;  

2.5.5.1. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
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dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.  

2.5.5.2. A vedação de que trata o item 2.5.5 e 2.5.5.1 estende-se a eventual 

subcontratada, pessoa física ou jurídica, caso esta seja permitida para o objeto.  

2.5.6.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

2.5.7.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  

2.5.9.  Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição;  

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021.  

2.5.12. Pessoa física ou jurídica enquadrada como devedor contumaz, nos termos do art. 

13, inciso I, alínea “b”, da Lei Complementar nº 225, de 2026. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.  

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
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financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento.  

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que:  

3.3.1.  Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório;  

3.3.2.  Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.3.3.  não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

3.3.4.  Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

3.3.5. desenvolve programa de integridade, nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da 

Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025, para fazer jus ao benefício do 

critério de desempate previsto no art. 60, caput, inciso IV, da lei n. 14.133, de 2021. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021.  
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3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

3.6. A falsidade de qualquer declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital.  

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública.  

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances.  

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:  

3.10.1.  a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e  

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.  

3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado:  

3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e  

3.11.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para 

os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão.  
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3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso.  

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1.  Valor unitário e total do item. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo utilizado na composição da proposta, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição.  

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

 

5. DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente 

cadastradas no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes (“chat”). 

5.3.1.  Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a 

licitante deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelos e-mails 

licitacoes@campinas.sp.leg.br / compras.camara.campinas@gmail.com, sob pena de preclusão 

da oportunidade de alegação da matéria, devendo o Pregoeiro registrar o fato no “chat” e relatar 

o teor das comunicações. 

5.4. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados.  

5.5. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

5.6. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os 

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão. 

 

6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DA FASE COMPETITIVA 

6.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.   

6.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.   

6.5. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).  

6.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.7. Será adotado o modo de disputa “ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações.  
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6.7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

6.7.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

6.7.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

6.7.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

6.7.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

6.7.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.   

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

6.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

6.11. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

7.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

7.1.2.  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.1.2.1. Este critério não será observado até a publicação de regulamento, 

conforme previsto no art. 87 da Lei 14.133/2021. 

7.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, sendo aplicado, para tanto, o Decreto Federal 11.430/2022 e a e da 
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Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382/2025, até o advento de regulamentação local 

superveniente; 

7.1.4. declaração do licitante de que desenvolve programa de integridade, conforme Decreto 

n° 12.304, de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU n° 226, de 9 de setembro de 2025. 

7.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

7.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

7.2.2. empresas brasileiras;  

7.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

7.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

7.3. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro processo. 

7.4. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

7.4.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração.  

7.4.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

7.4.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

7.5. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

8.1. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado, o envio da PROPOSTA 

COMERCIAL (conforme modelo do ANEXO I-A) adequada ao último lance ofertado e após 

a negociação realizada, por meio de campo próprio do sistema. 

8.1.1.  A proposta deverá, ainda, estar acompanhada dos DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO arrolados no item 10 do presente Edital e, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos. 
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8.2. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da 

proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para os e-mails 

licitacoes@campinas.sp.leg.br / compras.camara.campinas@gmail.com, devendo o Pregoeiro, 

nessa hipótese, informar no “chat” a data e o 

horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para as demais licitantes interessadas. 

8.3. O PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA É DE, NO MÍNIMO, 2 (DUAS) HORAS a 

contar da convocação pelo sistema, sendo facultado ao Pregoeiro prorrogá-lo, mediante 

solicitação da licitante no “chat”, antes de findo o prazo.  

8.3.1. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo 

de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

8.4. Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual 

prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções 

previstas neste edital. 

8.5. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação. 

Esta poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação.  

8.5.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

8.5.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF;    

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
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d) Relação de apenados de impedimento de contrato/licitação mantida pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo – TCE-SP (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-

apenados); 

e) Cadastro de condenações cíveis por ato de improbidade administrativa, mantida pelo 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)     

 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput). 

9.3.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

9.3.2.  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  

9.3.3.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

9.4. Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

9.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:   

9.5.1. Contiver vícios insanáveis;  

9.5.2.  Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

9.5.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação após tentativa de negociação do pregoeiro;  

9.5.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

9.5.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência; 

9.5.6.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

9.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

9.6.1.  Caso o valor do lance final, seja o total da proposta ou de algum item que a compõe, 

esteja abaixo de 50% do valor estimado, o licitante deverá apresentar, juntamente com a 
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proposta atualizada, documentos comprobatórios de exequibilidade (custos de insumos, 

produtividade, condições operacionais, etc.) ou custos de oportunidade capazes de justificar o 

vulto da oferta, sob pena de desclassificação, conforme previsto no item 9.5.4 deste Edital e no 

art. 59, III, da Lei 14.133/2021. 

9.7. Poderão ser efetuadas diligências, mesmo após finalizado o prazo para apresentação 

de proposta e documentos, em prazo razoável e isonômico a ser fixado pelo pregoeiro, 

prorrogável uma única vez, por igual período: 

9.7.1.  Para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, caso haja indícios de 

inexequibilidade; 

9.7.2.  Para correção de erros formais, que não alterem a substância da proposta, sendo 

vedada a alteração de marca e/ou modelo inicialmente ofertada; 

9.8. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação. 

Esta poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

9.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

9.8.2. Considera-se erro passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.9. Após a análise da documentação apresentada, bem como respeitados os prazos 

mencionados nos itens anteriores, a exequibilidade da proposta permaneça sem comprovação, 

esta será desclassificada. 

9.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

10.  DA FASE DE HABILITAÇÃO (DOCUMENTOS)  

10.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados conjuntamente com a 

proposta atualizada, conforme disposto no item 9 e subitens do presente Edital. 

10.2. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, que serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 

a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, e deverão estar em nome da pessoa jurídica licitante, são os 

seguintes:  

 

10.2.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
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a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Tratando-se de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI cuja aceitação ficará condicionada à verificação de 

autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br;  

c) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local da sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores.  

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, Decreto 

de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento, expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir;  

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971. 

10.2.1.1. As Cooperativas de Consumo deverão encaminhar além de seu ato 

constitutivo, a Demonstração de Resultados do Exercício (DRE) referente ao último exercício 

social exigível, assinado por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis devidamente 

habilitado, constando nome completo e registro profissional, nos termos do art. 34 da Lei 

Federal 11.488/07, a fim de comprovar sua equiparação às MEs e EPPs.  

10.2.1.2. Os documentos arrolados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da respectiva consolidação.  

10.2.1.3. Comprovação do enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, por meio de:  

a) Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerça atividade empresarial; 

b) Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, caso atuem em outra 

área, que não a empresarial; 

c) Comprovação de inscrição no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições – Simples Nacional.  

 

10.2.2.  REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do 

Ministério da Fazenda ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral;  

C
M

C
IC

V
20

26
00

04
5

Assinado com senha por JULIO CESAR FAVINHA 20/05/26.
Documento Nº: 463017-1068 - consulta à autenticidade em
http://sigadoc.campinas.sp.leg.br/sigaex/autenticar.action?n=463017-1068

https://linksiga.trf2.jus.br


 Diretoria de Materiais e Patrimônio 

licitacoes@campinas.sp.leg.br 
compras.camara.campinas@gmail.com 

Ramal: 1590 

 

 

Avenida da Saudade, nº 1.004, Ponte Preta - CEP: 13.041-670 – Campinas – SP  

PABX: (19) 3736-1300 - www.campinas.sp.leg.br  

16 
 

10.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.2.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

10.2.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Sede do Licitante, que 

deverá ser comprovada pela apresentação de Certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa expedida pelo órgão competente, ou através de sistema eletrônico (ficando sua 

aceitação, nesse caso, sujeita à verificação de veracidade via internet), que demonstre a 

regularidade, ao menos, do ISS – Imposto sobre Serviços; 

10.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 

2011.  

10.2.2.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

 

10.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

10.2.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo cartório distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 03 (três) meses da data limite para 

recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento.  

10.2.3.2. Se o licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão 

mencionada no subitem 10.2.3.1 deverá ser substituída por certidão negativa de ações de 

insolvência civil.  

 

10.2.4. Outras comprovações:  

10.2.4.1. O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá apresentar, 

conjuntamente com a proposta comercial atualizada, declaração subscrita por representante 

legal do licitante, conforme disposto no Anexo II – Modelo de Declarações. 
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11.  REGRAS GERAIS 

11.1. O descumprimento do prazo de habilitação disposto no item 9.3 ensejará a inabilitação 

do licitante. 

11.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

11.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação anexados ao sistema poderão ser 

solicitados a qualquer momento, podendo ser apresentados em original, cópia ou por qualquer 

outro meio expressamente admitido pela legislação. 

11.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

11.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

11.6. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.  

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º).  

11.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

11.9. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).  

11.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

11.11.  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor.  

11.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, no prazo de 2 horas, para 

(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
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b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas;  

c) Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 

licitante; 

d) Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 

órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

11.13. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

11.14. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

11.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 8.3.  

11.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior.  

11.17.  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

12. DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL 

12.1. Qualquer licitante poderá, em prazo não inferior a 10 (dez) minutos do término da fase 

de julgamento das propostas e, novamente, após o término da fase de habilitação, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.1.1. O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente por meio do 

sistema, observando-se os procedimentos operacionais estabelecidos na plataforma 

Compras.gov.br. 

12.2. Após a declaração final da vencedora do certame (fase de habilitação) a licitante que 

tenha registrado a intenção de recurso na forma do item 9.1 deverá apresentar, em momento 

único, as razões recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) 

dias úteis. 
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12.3. Diante da apresentação das razões recursais, as demais licitantes ficam, desde logo, 

intimadas a apresentar as contrarrazões, também via sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, 

que começará a correr do término do prazo para o registro das razões recursais de que trata o 

subitem anterior. 

12.4. Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse 

sentido, será assegurada às licitantes interessadas, além dos documentos constantes do 

sistema, vista imediata dos autos do processo administrativo, na forma do Ato da Mesa Diretora 

da Câmara Municipal de Campinas nº 15/2022.  

12.5. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os 

documentos obtidos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não 

reconsideração, os autos serão encaminhados ao Presidente da Câmara Municipal de 

Campinas, para julgamento do recurso, observados os prazos previstos no §2º do art. 165 da Lei 

nº 14.133/2021. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

13.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando:  

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;   

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou   

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;  

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;   

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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13.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

13.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação;  

13.1.6. fraudar a licitação;  

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando:  

13.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   

13.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

13.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:   

13.2.1. advertência;   

13.2.2. multa;  

13.2.3. impedimento de licitar e contratar; e  

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor estimado 

da contratação, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.   

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor estimado da contratação.  

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, 

a multa será de 15% a 30% do valor estimado da contratação.  
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13.4.3.  O valor estimado da contratação, para fins de base de cálculo das multas, será o 

somatório dos valores de todos os grupos/itens que compõe a contratação. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa.  

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 

13.1.8 e 13.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2, 

13.1.3 e 13.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021.  

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

2022. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 
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13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento.  

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 

como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

13.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

13.16. As infrações administrativas relativas à fase de execução do objeto serão regidas pelas 

regras especiais contidas no Anexo I – Termo de Referência. 

 

14.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame.  

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados exclusivamente 

por forma eletrônica, pelos seguintes e-mails: licitacoes@campinas.sp.leg.br ou 

compras.camara.campinas@gmail.com   

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  
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15.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

15.5. O pregão poderá ser retomado após a homologação da licitação, para aplicação dos 

procedimentos previstos nos §§ 2º e 8º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

15.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   

15.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

15.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exceto aos 

indicados na minuta de contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só 

se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público.  

15.10. Em atenção ao disposto na Lei Municipal 15.593/2018, regulamentada pelo Decreto 

Municipal nº 20.290, de 17 de abril de 2019, a Contratada recrutará, preferencialmente, mão de 

obra oriunda  do Programa de Atenção à População em Situação de Rua, “Parceiros da Cidade 

– Mão Amiga”, devendo, neste caso, entrar em contato com a Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos – SMASDH, pelos seguintes canais de 

comunicação:  Telefone: (19) 2515-7292; Celular: (19) 99394-0974; Av. Anchieta, 343, 5º andar, 

Campinas/ SP.   

15.11. Em atendimento ao disposto no Comunicado GP 03/2024 do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, arrola-se abaixo as regulamentações à Lei nº 14.133/20221. editados no 

âmbito da Câmara Municipal de Campinas, que poderão ser acessados no seguinte link: 

https://sapl.campinas.sp.leg.br/norma/pesquisar: 

15.11.1. Ato da Mesa Diretora nº 05/2023 (Regulamenta os §§3º e 5º do art. 8º da Lei nº 

14.133/2021, para dispor sobre regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, do 
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pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, 

no âmbito do legislativo municipal); 

15.11.2. Ato da Mesa Diretora nº 01/2024 (Regulamenta o §1º do art. 23 da Lei 14.133/2021, 

para dispor sobre os procedimentos relativos à pesquisa de preços e a definição do preço 

máximo para as contratações por licitação, dispensa ou inexigibilidade); 

15.11.3. Ato da Mesa Diretora nº 02/2024 (Regulamenta o §2º do art. 23 da lei nº 

14.133/2021, para dispor sobre os procedimentos relativos à pesquisa de preços e a definição 

do preço máximo nos processos licitatórios para contratação de obras e serviços de engenharia); 

15.11.4. Ato da Mesa Diretora nº 05/2024 (Dispõe sobre o enquadramento dos bens de 

consumo nas categorias de qualidade comum e de luxo, em conformidade com o §1º do art. 20 

da Lei nº 14.133/2021); 

15.11.5. Ato da Mesa Diretora nº 06/2023 (Regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da 

Lei nº 14.133/2021, para dispor sobre o Plano de Contratações Anual, no âmbito da Câmara 

Municipal de Campinas); 

15.11.6. Ato da Mesa Diretora nº 12/2025 (Dispõe sobre os procedimentos para convocação 

de licitante remanescente e a contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento em 

consequência de não assinatura contratual ou de rescisão do contrato vigente, conforme artigo 

90 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

15.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.  

15.13. Fica assegurado a esta Câmara, por intermédio da autoridade competente, o direito 

de, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, revogar, a qualquer tempo, 

no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação 

de terceiros, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

15.14.  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) https://www.gov.br/compras/pt-br/ e Portal da Transparência da 

Câmara Municipal de Campinas: https://transparencia.campinas.sp.leg.br/licitacoes-contratos-

convenios-e-obras/licitacoes 

 

15.15.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 ANEXO I: Termo de Referência; 

 ANEXO I-A: Modelo de Proposta Comercial; 

 ANEXO I-B: Modelos de Impressos Gráficos; 

 ANEXO II: Modelo de Declarações.  
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Campinas, 20 de maio de 2026. 

 

Julio Cesar Favinha 

Diretor de Materiais e Patrimônio 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA – SIMPLIFICADO 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento imediato e integral de impressos 

gráficos conforme especificações, condições e exigências estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

 

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA CATMAT QTD. 

UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

01 CAPA DE PROCESSO LEGISLATIVO 
FORMATO 237 DE LARGURA X 331 DE ALTURA 
(MEDIDA FECHADA) E 488 MM DE LARGURA X 
331 MM DE ALTURA (MEDIDA ABERTA). 

 
COM IMPRESSÃO EM TINTA PRETA NO 
ANVERSO DA CAPA, APRESENTADO EM PAPEL 
DUO DESIGN GRAMATURA 300 GR/M², NA 

COR CONFORME AMOSTRA, CONTENDO 3 
VINCOS CENTRAIS A PARTIR DA ESQUERDA 
SENDO 1º VINCO A 214 MM O 2º VINCO A 238 
MM O 3º VINCO A 257 MM, PERFURADO NO 

ANVERSO DA CAPA, COM DISTANCIA DE 80 
MM ENTRE OS FUROS.  
 
SERÁ ENVIADO ARQUIVO EM FORMATO 

CORELDRAW AO VENCEDOR DA PROPOSTA 
 
FORNECER EM PACOTES COM 500 CAPAS, 
INTERNAMENTE CINTADO CADA 100 CAPAS. 

 

  
 

(ENTREGA ÚNICA) 
 
CÓDIGO INTERNO: C1027 

455656 2.800 UNIDADE 

02  ENVELOPE TIPO SACO, EM PAPEL OFFSET 
90 G, BRANCO, MEDIDAS APROXIMADAS 190 
MM POR 250 MM, COM IMPRESSÃO EM 

461217 4.000 UNIDADE 
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PRETO, COM TIMBRE DA CÂMARA E 

INSCRIÇÃO NA FRENTE, E IMPRESSÃO NO 
VERSO.  
 
SERÁ ENVIADO ARQUIVO EM FORMATO 

CORELDRAW AO VENCEDOR DA PROPOSTA 
 
EMBALADO EM CAIXA COM 250 UNIDADES 
 (ENTREGA ÚNICA) 

 

 
 

 
CÓDIGO INTERNO: C1035 

03 ENVELOPE TIPO SACO, EM PAPEL OFFSET 

90 G, BRANCO, MEDIDAS APROXIMADAS 260 
MM POR 360 MM, COM IMPRESSÃO EM 
PRETO, COM TIMBRE DA CÂMARA E 
INSCRIÇÃO NA FRENTE E IMPRESSÃO NO 

VERSO.  
 
SERÁ ENVIADO ARQUIVO EM FORMATO 
CORELDRAW AO VENCEDOR DA PROPOSTA. 

 

 463527 6.250 UNIDADE 
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EMBALADO EM CAIXA COM 250 UNIDADES 

 

(ENTREGA ÚNICA) 
 
CÓDIGO INTERNO: C1036 

04  FICHA DE GABINETE CERIMONIAL - COM 

TIMBRE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAMPINAS, EM CARTOLINA BRANCA, 
GRAMATURA 180 E IMPRESSÃO EM PRETO, 

MEDINDO 150 MM X 100 MM. 
 
SERÁ ENVIADO ARQUIVO EM FORMATO 
CORELDRAW AO VENCEDOR DA PROPOSTA 

 
EMBALAGEM: PACOTES LACRADOS COM 500 
UNIDADES. CADA FICHA 1 UNIDADE.         
   

 
 
    
(ENTREGA ÚNICA) 
 

CÓDIGO INTERNO: C1065 

 202021 12.500 UNIDADE 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. Exigência de amostra 

3.1.1. Com relação às amostras será requerido que os fornecedores vencedores de 

cada item, antes de iniciar o processo produtivo, enviem apenas amostras 

digitais para conferência da área requisitante com relação aos dizeres, 

layout, etc. 

3.1.2. Os aspectos físicos como gramatura, embalagem, qualidade da impressão, 

cor, etc. serão verificados pela área técnica no recebimento definitivo do 

material. 

3.1.3. O prazo do setor técnico para responder ao licitante com relação a amostra 

digital enviada será de 1 (um) dia útil a partir do recebimento do e-mail. 

3.1.4. Especificamente com relação ao item 1 (Código Interno C1027 - Capa de 

Processo Legislativo), por se tratar de um impresso com relativa 

complexidade e detalhes, com dobras, furações, impressão de quadros com 

dizeres, etc, nem sempre o desenho/especificações no TR demonstram com 

clareza como é o material físico, principalmente com relação às dobras, com 

ocorrências reais em passado recente de envio de material incorreto sendo 

rejeitado no recebimento, ocasionando perdas financeiras ao licitante 

vencedor. Nesse caso, a Coordenadoria de Almoxarifado, visando prevenir 

tal tipo de problema, disponibilizará uma unidade deste, que será enviada 

via Correio ao licitante vencedor, assim que a Nota de Empenho for emitida. 

3.2. Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto. 

Uma vez que a contratação é caracterizada como de bens e serviços comuns, 

ou seja, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, não há que se falar em descrição da solução como um todo, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto. 

3.3. Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto 

será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade. 
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Uma vez que a contratação é caracterizada como de bens e serviços comuns, 

ou seja, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, não há que se falar em modelo de gestão do contrato, que descreve 

como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou 

entidade.      

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. Condições de entrega 

 

4.1.1. A ordem de fornecimento (OF) será encaminhada ao e-mail indicado pela 

CONTRATADA em sua proposta comercial. 

 

4.1.1.2. Fornecimentos efetuados sem OF serão recusados pela 

CONTRATANTE. 

 

4.1.2. O prazo de entrega dos bens será de 30 (trinta) dias corridos, contados do(a) 

envio da Ordem de Fornecimento, em remessa única. 

 

4.1.3. Caso não seja possível realizar a entrega no prazo assinado a empresa 

deverá comunicar as respectivas razões com pelo menos 5 (cinco) dias úteis 

de antecedência para análise do pleito de prorrogação, ressalvadas situações 

de caso fortuito e força maior. 

 

4.1.4. A entrega deverá ser efetuada na Coordenadoria de Almoxarifado (contato 

PABX (19) 3736-1890), das 9h às 16h, em um dos seguintes endereços: 

 

4.1.4.1. Entrega efetuada por TRANSPORTADORA ou por meios próprios: 

Avenida Engenheiro Roberto Mange, nº 66, Vila Maria – CEP: 13041-

790, Campinas/SP. 

 

4.1.4.2. Entrega efetuada pelos CORREIOS: Avenida da Saudade, nº 1004, 

Ponte Preta – CEP 13041-670, Campinas/SP. 
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4.2. Garantia, manutenção e assistência técnica 

 

4.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1. São obrigações da contratante: 

 

5.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução por meio de fiscais e gestores devidamente 

nomeados; 

 

5.1.2. Fornecer à CONTRATADA as condições necessárias a regular entrega dos materiais 

e/ou bens contratados, obedecido o horário de atendimento do Almoxarifado, nos 

termos do item 4.1.4 deste Termo de Referência; 

 

5.1.3. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA nos moldes deste Termo de Referência; 

 
5.1.4. Comunicar eventuais falhas no cumprimento das obrigações acordadas ou vícios 

verificados em bens entregues; 

 

5.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, relacionadas ao fornecimento; 

 

5.1.6. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares, contratuais e legais. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. São obrigações da CONTRATADA: 

 

6.1.1. Entregar o produto rigorosamente no prazo estipulado, de acordo com a 

especificação, com as exigências contidas no Termo de Referência e com as 

condições indicadas na proposta; 

 

6.1.2. Se manter, durante a execução, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no momento 
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da contratação, apresentando, sempre que exigidos, os comprovantes de 

regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista; 

 

6.1.3.  Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, 

ou ainda a terceiros, decorrentes da execução. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

7.1. Recebimento do Objeto 

 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, pelo setor de 

Almoxarifado, oportunidade em que se observarão as informações constantes da 

nota fiscal/fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva ordem de 

fornecimento e em conformidade com as especificidades constantes no Termo de 

Referência. 

 

7.1.2. Os bens serão recebidos de maneira definitiva, pelo fiscal da contratação, no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento provisório, após a verificação da 

especificação, qualidade e quantidade dos bens, em conformidade com este Termo 

de Referência. 

 

7.1.3. O recebimento definitivo por parte da Câmara Municipal de Campinas não eximirá 

a CONTRATADA da responsabilidade por quaisquer vícios de qualidade que venham 

a se verificar posteriormente, circunstância em que as despesas com correções, 

trocas ou reposições correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, devendo ser 

substituído no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da 

CONTRATADA pela fiscalização, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

7.1.4. A entrega e o descarregamento dos bens no setor do Almoxarifado ficarão a cargo 

da CONTRATADA, devendo ser providenciada a mão de obra necessária. 

 

7.1.5. Fornecimentos efetuados sem a referida Ordem de Fornecimento não serão aceitos 

pela CONTRATANTE, assim como não poderão ser cobrados produtos que não 

estejam dentro do prazo de validade. 
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7.1.6. Caso o material entregue seja recusado por desconformidade, a CONTRATADA terá 

o prazo de 30 dias para retirá-lo. 

 

7.1.6.1. Decorrido o prazo de que trata o item anterior, a CONTRATANTE poderá dar o 

destino que lhe convir ao material recusado.  

 

7.2. Prazo e forma de pagamento 

 

7.2.1. A CONTRATANTE terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

definitivo dos materiais, para receber e atestar a Nota Fiscal emitida ou rejeitá-la. 

 

7.2.1.1. A CONTRATADA deverá enviar, junto com a nota fiscal, a Certidão Negativa de 

Débitos perante a Fazenda Estadual competente (ICMS), a Certidão Negativa de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida da União, o Certificado de 

Regularidade do FGTS (CRF) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT), 

devidamente atualizadas, para conferência de sua regularidade. 

 

7.2.1.2. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas. 

 

7.2.1.3. A CONTRATADA deverá apresentar os documentos correspondentes ao 

estabelecimento (matriz ou filial) através do qual executará o contrato. 

 

7.2.1.4. É vedada a mescla de documentos de regularidade fiscal e trabalhista de 

estabelecimentos diversos, exceto prova de regularidade para com a Fazenda 

Federal, para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e para com 

a Justiça do Trabalho (CNDT), caso a sede realize o recolhimento desses tributos 

de forma centralizada. 

 

7.2.2. A Nota Fiscal rejeitada será devolvida à CONTRATADA para as necessárias 

correções, com as informações que motivaram a sua rejeição, contando-se o prazo 

estabelecido no item 7.2.1, a partir da data da sua reapresentação. 

 

7.2.3. A CONTRATANTE providenciará o pagamento em até 15 (quinze) dias corridos, 

contados do ateste da Nota Fiscal.  

 

7.2.4. A CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título 

lhe forem devidas pela CONTRATADA. 
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7.2.5. Estão incluídos no valor total do objeto os encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, tributos, seguros, transportes, embalagens, licenças, despesas de 

frete e todas as demais despesas necessárias para a entrega dos bens adquiridos. 

 

7.2.6. Pelo atraso injustificado do pagamento, por parte da CONTRATANTE, incidirá sobre 

o valor em atraso, a partir do dia posterior à data do vencimento e pro-rata tempore, 

correção monetária pelo IPCA (IBGE), bem como juros simples no mesmo 

percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança. 

 

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. Por descumprimento das cláusulas constantes desse Termo de Referência, ou pela 

inexecução total ou parcial do ajuste, a CONTRATADA poderá sofrer as seguintes 

penalidades, de acordo com a gravidade da falta (art. 156 da Lei 14.133/2021): 

 

8.1.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, 

para quais a CONTRATADA tenha concorrido diretamente. 

 

8.1.2. Multa, nas seguintes situações: 

 

8.1.2.1. de 1% (um por cento), incidente sobre o valor da Ordem de Fornecimento, por 

dia de atraso na entrega dos produtos, até o 15º (décimo quinto) dia corrido de 

atraso, após o que, a critério da CONTRATANTE, poderá ser promovida a 

rescisão do ajuste; 

 

8.1.2.2. de 1% (um por cento) sobre o valor do ajuste, no caso de não serem 

apresentadas as certidões exigidas na cláusula 7.2.1.1; 

 

8.1.2.3. de até 30% (trinta por cento) em caso de rescisão do ajuste ou do 

descumprimento de outras obrigações pela contratada, a depender da gravidade 

da infração e garantida a defesa prévia. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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9.1. O(s) fornecedor(es) será(ão) selecionado(s) por meio da realização de procedimento 

de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento MENOR PREÇO. 

 

10. LISTA DE ANEXOS AO TERMO DE REFERÊCIA 

 

10.1. Integram este Termo de Referência os seguintes documentos: 

- Anexo I-A: Modelo de Proposta Comercial; 

- Anexo I-B: Modelos de Impressos Gráficos; 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1. A apresentação da proposta importa submissão total, irrestrita e irretratável dos 

proponentes às condições deste Termo de Referência. 

 

11.2. Aplica-se o disposto na Lei 14.133/2021 aos casos omissos. 

 

 

 

Campinas, 12 de maio de 2026 

 

 

 

 

Carlos Alexandre Macedo 

Técnico Legislativo 

Coordenador do Almoxarifado 
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ANEXO I - A 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO CMC-ADM-2025/00..................... 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento imediato e integral de impressos gráficos. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

CNPJ: 49.425.994/0001-87 

 
DADOS DO FORNECEDOR 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  I.E.:  

ENDEREÇO:  Nº:  

COMPLEMENTO:  BAIRRO:  

MUNICÍPIO:  ESTADO:  CEP:  

ENQUADRAMENTO:    
ME EPP LTDA S/A MEI

 

E-MAIL: TELEFONE: 

 

COMPOSIÇÃO DA PROPOSTA 
 

Item Descrição Qtd 
Unid. 

Med. 

Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

Marca/

Modelo 

01 CAPA DE PROCESSO LEGISLATIVO 

FORMATO 237 DE LARGURA X 331 DE 

ALTURA (MEDIDA FECHADA) E 488 MM 

DE LARGURA X 331 MM DE ALTURA 

(MEDIDA ABERTA). 

 

COM IMPRESSÃO EM TINTA PRETA NO 

ANVERSO DA CAPA, APRESENTADO EM 

PAPEL DUO DESIGN GRAMATURA 300 

GR/M², NA COR CONFORME AMOSTRA, 

CONTENDO 3 VINCOS CENTRAIS A 

2800 UNIDADE    
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PARTIR DA ESQUERDA SENDO 1º VINCO 

A 214 MM O 2º VINCO A 238 MM O 3º 

VINCO A 257 MM, PERFURADO NO 

ANVERSO DA CAPA, COM DISTANCIA DE 

80 MM ENTRE OS FUROS.  

 

SERÁ ENVIADO ARQUIVO EM FORMATO 

CORELDRAW AO VENCEDOR DA PROPOSTA. 

 

FORNECER EM PACOTES OU CAIXAS 

COM 500 CAPAS, INTERNAMENTE 

CINTADO OU EMBALADO CADA 100 

CAPAS. 

 

(ENTREGA ÚNICA) 

02 ENVELOPE TIPO SACO, EM PAPEL 

OFFSET 90 G, BRANCO, MEDINDO 190 

MM POR 250 MM, COM IMPRESSÃO EM 

PRETO, COM TIMBRE DA CÂMARA, E 

IMPRESSÃO NO VERSO.  

 

SERÁ ENVIADO ARQUIVO EM FORMATO 

CORELDRAW AO VENCEDOR DA PROPOSTA 

 

4.000 UNIDADE    
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EMBALADOS EM CAIXA COM 250 

UNIDADES 

 

 

(ENTREGA ÚNICA) 

03 ENVELOPE TIPO SACO, EM PAPEL 
OFFSET 90 G, BRANCO, MEDINDO 260 
MM POR 360 MM, COM IMPRESSÃO EM 
PRETO, COM TIMBRE DA CÂMARA, E 
IMPRESSÃO NO VERSO.  
 
SERÁ ENVIADO ARQUIVO EM FORMATO 
CORELDRAW AO VENCEDOR DA PROPOSTA. 
 

EMBALADOS EM CAIXA COM 250 
UNIDADES 

 

6.250 UNIDADE    
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(ENTREGA ÚNICA) 

04 FICHA DE GABINETE CERIMONIAL - 

COM TIMBRE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAMPINAS, EM CARTOLINA BRANCA, 

GRAMATURA 180 E IMPRESSÃO EM 

PRETO, MEDINDO 150 MM X 100 MM. 

 

SERÁ ENVIADO ARQUIVO EM FORMATO 

CORELDRAW AO VENCEDOR DA PROPOSTA. 

 

EMBALAGEM: PACOTES LACRADOS 

COM 500 UNIDADES DEVIDAMENTE 

ACONDICIONADOS EM CAIXAS OU 

PACOTES. CADA FICHA 1 UNIDADE.

 

 

(ENTREGA ÚNICA) 

12.500 UNIDADE    

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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CONDIÇÕES DE FATURAMENTO: 

VALOR MÍNIMO PARA FATURAMENTO: 

PRAZO PARA ENTREGA:  

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: AG: C/C: 

DADOS SÓCIO RESPONSÁVEL: CPF: 

1. Declaro para todos os fins de Direito, que recebi e li integralmente o conteúdo do Termo de Referência, 

relativo ao objeto descrito no cabeçalho deste formulário. Portanto, estou ciente de que o (s) orçamento 

(s) enviado (s) por esta empresa está estritamente adequado a todas as exigências e condições de 

contratação de prestação de serviço e/ou fornecimento ali clausuladas, especialmente no que diz respeito 

a quantidades, unidades, especificações técnicas, forma de apresentação, metodologias e regras de 

execução, documentações e demais obrigações exigidas. Além disso, estão inclusas todas as despesas 

com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, encargos sociais, ferramentas e seguros, todos 

os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários à 

execução completa dos fornecimentos discriminados e especificações técnicas.  

 

2. Declaro, ainda, que se houver alguma incorreção no referido documento (Termo de Referência), seja de 

ordem técnica ou de restrição no mercado específico de comercialização dos materiais e/ou serviços a 

serem contratados, que inviabilize ou prejudique o correto fornecimento ou a prestação dos serviços, 

comunicarei imediatamente através de e-mail de contato, para que a Administração possa tomar as 

devidas providências de saneamento ou justificar a adoção da questionada medida. 

 
3. Declaro que não emprego menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal de 1988 e no art. 68, VI, da 

Lei 14.133/2021. 

 

4. Me comprometo a cumprir as obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, sob pena de extinção do contrato, conforme o disposto no art. 137, IX, da Lei 14.133/2021. 

 
5. Observações: É obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica para qualquer operação destinada a 

Órgãos Públicos, independentemente do ramo de atividade exercida. (Art. 7º, III da Decisão Normativa 

CAT-17, de 24-11-2009). 

 
6. É necessária a emissão de Nota fiscal de Serviços em concordância com Regulamento do ICMS do 

estado de São Paulo (RICMS/2000). 
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Constitui condição para a contratação com o Poder Público a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

nos termos da legislação vigente. 

 
RESPONSÁVEL PELO ENVIO DA PROPOSTA 

 

NOME  

CPF:  

CARGO/FUNÇÃO  

E-MAIL  

TELEFONE  

 

 
 

 
Local/Data 

 

 
 

    

Assinatura 
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Diretoria de Materiais e Patrimônio 

Coordenadoria de Almoxarifado 

almoxarifado@campinas.sp.leg.br 

Ramal: 1890 

 

ANEXO I B – Modelos 

 

Item 1: CAPA DE PROCESSO LEGISLATIVO 

CAPA DE PROCESSO LEGISLATIVO FORMATO 237 DE LARGURA X 331 DE ALTURA (MEDIDA FECHADA) E 488 

MM DE LARGURA X 331 MM DE ALTURA (MEDIDA ABERTA). 

COM IMPRESSÃO EM TINTA PRETA NO ANVERSO DA CAPA, APRESENTADO EM PAPEL DUODESIGN GRAMATURA 

300 GR/M², NA COR CONFORME AMOSTRA, CONTENDO 3 VINCOS CENTRAIS A PARTIR DA ESQUERDA SENDO 

1º VINCO A 214 MM O 2º VINCO A 238 MM O 3º VINCO A 257 MM, PERFURADO NO ANVERSO DA CAPA, COM 

DISTANCIA DE 80 MM ENTRE OS FUROS.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C
M

C
IC

V
20

26
00

04
5

Assinado com senha por JULIO CESAR FAVINHA 20/05/26.
Documento Nº: 463017-1068 - consulta à autenticidade em
http://sigadoc.campinas.sp.leg.br/sigaex/autenticar.action?n=463017-1068

https://linksiga.trf2.jus.br


Diretoria de Materiais e Patrimônio 

Coordenadoria de Almoxarifado 

almoxarifado@campinas.sp.leg.br 

Ramal: 1890 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item 2: ENVELOPE TIPO SACO, 190 MM X 250 MM EM PAPEL OFFSET 90 G, 

BRANCO 

FRENTE: 
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VERSO: 

 

 

Item 3: ENVELOPE TIPO SACO, 260 MM X 360 MM EM PAPEL OFFSET 90 G, 

BRANCO 

ENVELOPE TIPO SACO, EM PAPEL OFFSET 90 G, BRANCO, MEDINDO 260 MM POR 360 MM, COM IMPRESSÃO 

EM PRETO, COM TIMBRE DA CÂMARA, E IMPRESSÃO NO VERSO.  

EMBALADO EM CAIXA COM 250 UNIDADES 

FRENTE: 
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VERSO: 

 

 

Item 4:  FICHA DE GABINETE CERIMONIAL 

FICHA DE GABINETE CERIMONIAL - COM TIMBRE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS, EM CARTOLINA 

BRANCA, GRAMATURA 180 E IMPRESSÃO EM PRETO, MEDINDO 150 MM X 100 MM. 

EMBALAGEM: PACOTES LACRADOS COM 500 UNIDADES. CADA FICHA 1 UNIDADE.         
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÕES  

  

Pregão Eletrônico nº __ /202_  

  

EU  _______________________  (nome  completo),  representante 
 legal  da  

________________________________________________________ (denominação da 

pessoa jurídica), participante do PREGÃO ELETRÔNICO _______ realizado pela Câmara 

Municipal de Campinas, DECLARO sob as penas da lei:   

  

a) Para o caso de empresas em recuperação judicial: estou ciente de que no momento 

da assinatura do contrato deverei apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 

judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela 

condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 

administrador, de que o LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial.  

  

b) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: estou ciente de que no 

momento da assinatura do contrato deverei apresentar comprovação documental de que o 

LICITANTE está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.  

  

c) Que não possuímos em nossos quadros administrador ou sócio com poder de 

direção que possua vínculo de parentesco, até o terceiro grau inclusive, com agente 

político ou Vereador de Campinas, ou ainda com servidor público de setor da Câmara 

Municipal de Campinas envolvido diretamente com o processo licitatório, ou com 

capacidade de nele influir.  

  

Campinas, ____ de _______________ de 202_  

  

  

__________________________________________ 

Assinatura do Representante 
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